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ANEXO DE ALTERAÇÃO, EXCLUSÃO E OU INCLUSÃO DE CONDICIONANTES DO PARECER ÚNICO Nº 
1225091/2014 (SIAM) 

INDEXADO AO PROCESSO: PA COPAM: SITUAÇÃO: 

Licenciamento Ambiental 04234/2007/002/2010 Sugestão pelo Deferimento 

FASE DO LICENCIAMENTO: Licença Prévia e Licença de Instalação (LP+LI) 

 

EMPREENDEDOR: Agropecuária Serra Azul de Jaíba S/A CNPJ: 00.626.982/0001-21 

EMPREENDIMENTO: Fazenda Serra Azul CNPJ: 00.626.982/0001-21 

MUNICÍPIO(S): Jaíba ZONA: Rural 

COORDENADAS GEOGRÁFICA 
(DATUM): 

LAT/Y  8.318.800 LONG/X  620.050 

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO: 

X INTEGRAL   ZONA DE AMORTECIMENTO   USO SUSTENTÁVEL   NÃO 

NOME: Reserva Biológica Serra Azul 

BACIA FEDERAL:  Rio São Francisco BACIA ESTADUAL: Rio Verde Grande 

UPGRH:  SF10 SUB-BACIA: Rio Verde Grande 

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 74/04): CLASSE 

G-03-05-0 Desdobramento de madeira 1 

G-01-07-5 Cultura de cana-de-açúcar sem queima NP 

G-01-07-5 Produção de carvão vegetal de origem nativa 1 

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Bio Florestal Consultoria LTDA 
Adelton Nunes Nascimento 

REGISTRO: 
CREA – MG 51.213  
CREA – MG 83.345/D 

Itagiane Gandra Lana Nascimento CRBIO – 44.221-04/D 

  

RELATÓRIO DE VISTORIA:   DATA:  

 

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA ASSINATURA 

De acordo: Cláudia Beatriz Oliveira Araújo Versiani – Diretor(a) 
Regional de Apoio Técnico 

1148188-4 
 

De acordo: Yuri Rafael de Oliveira Trovão – Diretor(a) de Controle 
Processual 

448172-6 
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1. Introdução 

 

O Parecer Único nº0017/2011 do Processo Administrativo de Licenciamento Ambiental n.º 

04234/2007/002/2010, do empreendimento Agropecuária Serra Azul de Jaíba S/A, na fase de 

instalação, foi levado à 69º Reunião Ordinária do Copam Norte de Minas no dia 17/03/2011, obtendo 

o certificado para Licença fase (LP+LI) no247/2011 para atividade de “desdobramento de madeira, 

culturas de cana-de-açúcar sem queima e produção carvão vegetal de origem nativa”, sob código G-

03-05-0, G-01-07-5 e G-01-07-5, conforme DN 74/04, emitido em 17/03/2011, válida até 17/03/2013, 

com condicionantes. 

Com objetivo de cumprir integralmente todas as condicionantes, o empreendedor protocolou 

nesta Superintendência, pedido de alteração da condicionante no4, contida no Parecer Único 

nº0017/2011. 

 

2. Discussão 

 

O representante do empreendimento Agropecuária Serra Azul de Jaíba S/A, por meio de 

requerimento formal (Protocolo SIAM nºR422150/2013), solicitou alteração da condicionante nº4 

contida no Parecer Único nº0017/2011 da Licença fase (LP+LI) nº247/2011, no que tange o Processo 

nº 04234/2007/002/2010.  

Para embasar a análise da solicitação, segue a transcrição do texto da referida condicionante: 

 

Condicionante 4: Implantar estrutura adequada para o manejo, reabilitação e triagem de animais 

silvestres, com intuito de permitir a conservação da fauna silvestre da região do Projeto Jaíba, na 

região do Norte do Estado de Minas Gerais. 

 

Prazo: Vigência da Licença. 

 

2.1. Justificativa do Empreendedor 

 

Segue abaixo a solicitação do empreendedor a cerca da solicitação da alteração da condicionante nº 

4. 
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2.2. Parecer da Supram NM 

 

 Considerando a solicitação do empreendedor assim como também as argumentações da 

análise técnica realizada pela Gerência de Proteção à Fauna e Flora onde no Parecer Técnico 

41/GPFAF/DPBIO/SISEMA ficou demonstrado que houve consenso entre IEF, IBAMA, Ministério 

Publico e empreendedor quanto a alteração da referida condicionante. Diante do exposto a SUPRAM 

NM acompanha o posicionamento do parecer abaixo sugerindo, contudo sugerindo a alteração da 

redação da condicionante nº 4.  
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Diante do exposto a equipe interdisciplinar da SUPRAM-NM ao analisar a solicitação do 

empreendedor, sugere o deferimento da alteração da condicionante n.º 4 contida no Parecer Único 

nº0017/2011 da Licença fase (LP+LI) nº247/2011, para cumprimento da condicionante nº 4 por mais 

180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da aprovação pelo COPAM. 

 

Segue a transcrição da condicionante n.º 4 com novo prazo/com novo texto estabelecido: 

 

Condicionante 4: “A Agropecuária Serra Azul de Jaíba obriga-se a apresentar o projeto no prazo 

de 180 dias, e a construir, de acordo com o cronograma de obras que deverá integrar o projeto, 
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estrutura para recebimento de animais com recintos multifuncionais (CETAS Tipo C) nas áreas a 
serem disponibilizadas pelo Instituto Estadual de Florestas – IEF nos Municípios de Januária e 
Diamantina, de acordo com o croqui anexo ao Parecer Técnico nº 41/GPFAF/DPBIO/SISEMA, com 
os equipamentos necessários para o início do recebimentos dos animais, conforme relação de 
equipamentos listados no Anexo II do mesmo parecer, bem como a doar dois furgões adaptados 
para o transporte dos animais (Anexo III). Este CETAS deverá atender as demandas provenientes 
das ações de fiscalização, resgates ou entrega voluntária de particulares, e atender as exigências da 
IN IBAMA 169/2008 e seu anexo V”. 
 

Prazo: 180 dias após aprovação no COPAM NM. 

 

 

3. Do Cumprimento das Demais Condicionantes 
 

 
Condicionante 01 - Apresentar memorial descritivo e 3 (três) vias da planta topográfica, da área 
destinada a Compensação Ambiental conforme decreto n 6.660/2008, em seu artigo 26 do Capitulo 
VII, para que seja elaborado Termo de Compromisso de Preservação de Florestal firmado e 
registrado em Cartório desta área destinada a compensação ambiental. 
Prazo: 90 dias 
 
Atendida – Foi apresentada planta topográfica, memorial descritivo e ART do responsável técnico 
pela elaboração da planta topográfica (Protocolo R095388/2011 de 15/06/2011). A área de 
compensação está localizada na Fazenda Serraria de propriedade da Transzero Tranportadora de 
Veículos Ltda., município de Jaíba com uma área de 75,6631hectares. 
 
 
Condicionante 02 - Preservar a área de 28,59 hectares em estágio inicial de regeneração natural 
descrita no item 5.7 do parecer, destinada à proteção do fragmento de estágio médio de regeneração 
natural não autorizado para supressão. 
Prazo: Vigência da Licença 
 
Atendida – Em vitória realizada para análise da Licença de Operação foi verificada a preservação da 
referida área. 
 
 
Condicionante 03 - Apresentar proposta da compensação pela supressão de indivíduos da espécie 
imune de corte dos gêneros Tabebuia e Tecoma (Pau d’ Arco). 
Prazo: 90 dias 
 
Atendida – Foi apresentada proposta de compensação florestal através do plantio de mudas da 
espécie Pau d’arco, com cronograma de execução. 
 
 
Condicionante 05 - Averbar como reserva legal a área em que a supressão de vegetação não foi 
autorizada (41,68 hectares).  
Prazo: Na formalização da LO  
 
Não atendida – Foi apresentada planta topográfica, memorial descritivo e ART do responsável 
técnico pela elaboração da planta topográfica (Protocolo R129149/2011 de 09/08/2011). 
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Considerando a impossibilidade de averbação de Reserva Legal em cartório de Registro de Imóveis, 
a referida área deve constar no Cadastro Ambiental Rural – CAR. 
 
 
Condicionante 06 - Apresentar novo cronograma para compensação pela supressão de indivíduos 
da espécie imune de corte dos gêneros tabebuia e tecoma (Pau d’arco), com envio de relatórios 
semestrais de execução da proposta apresentada, com prazo máximo em dois anos. 
Prazo: 30 dias para apresentação do cronograma 
(a partir do dia 14/08/2012 – 87ª RO URC COPAM) 
 
Parcialmente atendida 
 
- Foi apresentado cronograma atualizado (Protocolo R291735/2012 de 05/09/2012). 
Cronograma: setembro 2012 a setembro de 2014. 
 
- Foi apresentado relatório de andamento da condicionante (Protocolo R378510/2013 de 
06/05/2013). Informa atraso no cronograma e apresenta comprovante de aquisição das sementes 
bem como cronograma atualizado.  
 
- Foi apresentado relatório de andamento da condicionante (Protocolo R0458696/2013 de 
26/11/2013). Informa que as mudas estão prontas com inicio do plantio para dezembro de 2013 e 
propõe que o plantio dos ipês seja realizado nas bordas dos pivôs com espaçamento de 10 metros 
com o intuito de facilitar a manutenção e irrigação das mudas. 
 

 

Através da análise das demais condicionantes descritas no Parecer Único n.º nº0017/2011, 

verificou-se que a condicionante de n.º 1, 2 e 3 foram cumpridas, já a condicionante nº 5 não foi 

cumprida e a 6 foi parcialmente cumprida. 

Importante informar que, diante do descumprimento ou cumprimento fora do prazo das 

condicionantes n.º 5 e 6, foi lavrado o Auto de Infração n.º 46259/2014 para o empreendimento. 

 

 

5. Conclusão 
 

Por fim, a equipe interdisciplinar da Supram Norte de Minas, com base nas discussões acima, 

sugere o deferimento da solicitação de alteração da condicionante n.º 4, descrita no Parecer Único 

n.º nº0017/2011 que faz parte do certificado de Licença Ambiental (Licença LP+LI) n.º 247/2011 do 

empreendimento Agropécuária Serra Azul de Jaíba S/A, sob Processo Administrativo Copam n.º 

04234/2007/002/2010, para atividade de “desdobramento de madeira, culturas de cana-de-açucar sem 

queima e produção carvão vegetal de origem nativa”, sob código G-03-05-0, G-01-07-5 e G-01-07-5, 

conforme DN 74/04. 

As considerações técnicas e jurídicas descritas neste parecer devem ser apreciadas pela 

Unidade Regional Colegiada do Copam Norte de Minas. 


